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ESTADO DE, RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

MI.]NSAGEM I)I] LT],I NO 72Il2025
R J<

nl

Excelcntíssimo Senhor Presidentc,
Nobres Vercadores,

HORA:

Encamiúamos à apreciação c votação desla Egrégia Casa de I-eis o Projeto de Lei quc
"Dispõe sobre a Abeíura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e Superávit
F-inanceiro no orçamento vigcnte c dá outras providências".

O presente Projeto de I-ei tem por objetivo autorizar a abertura de Crédito Adicional
Iispecial no valor de Rl§ 806.564,56 (oitocentos e seis mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e
cinquenta e seis centavos), sendo:

. R$ 631.881,36 (sciscentos c trinta e um mil, oitocentos e oitcnta e um reais e trinta e

seis centavos), provcnientes dc Excesso de Arrecadaçâo, e.
. R$ 174.683,20 (ccnto e setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e vintc

centavos), provenicntes de Superávit Financeiro apurado ao hnal do exercício anterior.

Tais recursos são oriundos de transferências Fundo a Fundo do Govemo Federal,
conformc detalhado:

I. R$ 631.881,36 - provenientes de repasses Fundo a Fundo do Govemo Federal,
referentcs ao exccsso dc arrecadação;

II. RS 174.683,20 - oriundos dc Superávit Financeiro apurado ao final do exercício

Nobres Edis, é objetivo desta Administração priorizar ações fundamentais que
contribuam para a melhoria da qualidade de vida dos nossos munícipes. Pam tanto, contamos com o
indispensávcl apoio dc Vossas Senhorias para a aprovação deste Projeto de Lei.

Rcnovamos, desdc já, nossos protestos dc elevada eslima e consideração

Buritis - R .J dc abril dc 2025

VAT-TAIR FRITZ DOS ITEIS
Prcfeito Municipal

Rua São Lucas, 2176, Setor 06 CEP 76.880-000- Buritis - Ro
Fone: (69) 3238-2313 - CNPJ 0l.266.058/000I-4I
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

PRO.'ETO DE LEr NlgJ/202s

O PREFE,ITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições quc lhe são conferidas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu

sanciono a seguinte:

LEI

. RS 631.881,36 lseiscentos c trinta e um mil. oitoccntos c oitenta e um reais e trinta c

seis ccntavos) por Exccsso de Arrecadação, e
. R§ 174.683,20 (cento e setcnta e quatro mil, seiscentos e oitenta e trôs reais c vintc

centavos) por Supcrávit Financciro, provcnientes de recursos transferidos Fundo a Fundo do

Govcrno Fedcral, conforme discriminado a seguir:

I. R$ 631.881,36 (seiscentos e trinta e um mil, oitocentos e oitenta e um reais e trinta c
seis centavos), oriundos de Excesso de Arrecadação de recursos Fundo a Fundo do Govemo Federal;

II. R$ 174.683,20 (cento e setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte
centavos), oriundos de Superávit Financeiro apurado ao final do exercício anterior.

Parágrafo único. As oodificações institucionais e orçamentárias correspondentes serão

incluídas em dotação cspecialmenlc criada na Lei Orçamentiíria Anual vigente, conforme disposto no
Anexo Unico desta Lei.

Art. 2' O recurso neccssário à abertura do crédito de quc trata o art. l" será obtido na

lbrma do art. 43, incisos I c II, da l-ci lredcral n" 4.32011964, no valor de R$ 806.564,56 (oitocentos
e seis mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta c seis centavos), provenicntes de

transfcrências Fundo a Fundo do Govemo l"ederal.

(LOA), as ahcraçõcs decorrcntes da prescnte Lei para o cxercício de 2025

Rua São Lucqs, 2176, Setor 06 CEP 76.880-000- tis RO

Fone: (69) 32 38-2 3E3 - CNPJ 01.266.058/0001-14

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial
por Excesso de Árrecadação e Superáuit Financeiro no
Orçamenlo vigente e dó Oulras Providências".

Art. 1' Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 806.564,56 (oitocentos e seis mil, quiúentos e sessenta e

quatro reais e cinquenta e seis centavos), sendo:

Art. 3" Ficam incluídas na Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Buritis/RO, no

Plano Plurianual (PPA), na Lei dc Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lci Orçamsntária Anual
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODEREXECUTIVO

Art. 4" Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas orçamentiírias, se

necessário for, para asscgurar a execução e celeridade no desenvolvimento das agões previstas.

Art. 5' Esta Lei cntra em vigor na data dc sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município dc

Buritis/RO, aos trinta dias do môs de abril do ano

de dois mil e vinte e cinco.

VALTAIR FRITZ DOS REI
Prefeito Municipal

Rua São Lucas, 2176, Setor 06 - CEP 76.880-000 Buritis
Fone: (69) 32 38-2j83 - CNPJ 01.266.058/0001-11
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E,STADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

ÂNEXO UNICO

AO PROJETO DE LEI N' 12025

DN,MONSTRATIVO DOS CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.1003 GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAUDE

10.301.1003. 2031.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL E CONSULT

ODONTOLOGICO

O2.O8.OI _ SECRETARIA MLINICIPAL DE SAÚDE

10.301.1003 _ GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE

10.301.1003. 2031.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL E CONSULT.

ODONTOLOGICO

CATE,GORIA DE DESPESA VALOR
tlemento de Despesa: 3. I .90. 1 I .00 Vencimentos e Vantagens

Fixas - Pessoal Civil - (Excesso dc Arrecadação).

Elemento de Despesa: 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais-

Excesso de Arrecadação). R$ 25.335,00

Elemento de Despesas: 3.1.91.13.00 - Contribições Patronais -

cesso de Arrccadação). R$ 35.497,00

Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Material de Consumo -

Excesso de Arrccadação) R$ 40.000,00

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

crceiros - Pessoa Jurídica - (Exccsso de Arrecadação). R$ 30.000,00

TOTAL RS 631.881,36

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemcnto de Despcsa: 3.1.90.1 1.00 - Vencimentos e Vantagens

ixas - Pessoal Civil - (Superávit Financeiro). R$ 153.721,22

Elcmento de Despesa: 3. I .90. I 3.00 - Obrigações Patronais-

Superávit Financciro). R$ 8.734,16

Elemento de Despcsas: 3.1.91.13.00 - Contribições Patronais -

Superávit Financeiro) R$ 12.227,82

TOTAL RS 174.683,20

TAL GERAL... s61,56

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Preleito Municipal

Rua Sdo Lucls,2176, Setor 06 CEP 76.880-000- IS
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Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 0l .266.058/0001-44

R$ 501.049,36


